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PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 057/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 
Licitação número 1021495 (www.licitacoes-e.com.br) 

 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA OS 
RESTAURANTES, LANCHONETES E COMEDORIAS. 

 
Recife, 31 de outubro de 2023. 

 
Prezados Senhores Licitantes,  
 
Informamos que recebemos e-mail, na presente data, encaminhado pela empresa UTI-LAR COMERCIO 
LTDA-ME, referente da decisão da Comissão de Licitação em promover diligências no intuito de dirimir 
dúvidas acerca dos documentos de habilitação apresentados pela referida empresa, que é arrematante 
dos itens: 03, 04 e 05, do Pregão Eletrônico Sesc/DR-PE nº 057/2023, cujo objeto trata-se do 
REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE UTENSÍLIOS PARA OS 
RESTAURANTES, LANCHONETES E COMEDORIAS, conforme transcrevemos, logo abaixo: 
 

Prezados, bom dia! 
 
Emitimos no dia 17/10 a CND municipal. Acontece, que ao contrario das outras certidões a validade não 
seria de 30 dias após a data de emissão e sim uma data fixa estabelecida. 
 
Ou seja, emitimos no dia 17/10, porém, ao enviar a habilitação notamos que o vencimento da mesma 
seria no dia 21/10, apenas 4 dias após a emissão. Sendo assim, geramos uma nova certidão atualizada 
no dia 26/10.   
 
Apesar de o sistema S não estar submetido ao sistema jurídico administrativo e por conseguinte, a 
legislação aplicável à administração pública, é válido informar que a UTI-LAR é uma microempresa. 
 
Angélica Ramos 
Diretora Comercial 
 
(27) 3051-1617 
(27) 98867-1495 
UTI-LAR 
CNPJ nº 21.230.954/0001-60 

 
Diante disso, objetivando esclarecer as dúvidas, no intuito de favorecer a transparência das 
informações, passaremos a análise das controvérsias: 
 
A priori, é prudente mencionar que a Comissão de Licitação conduziu a Sessão Pública de Lances em 
conformidade com a Resolução SESC nº 1.252/2012 e os procedimentos estabelecidos no edital do 
Pregão Eletrônico Sesc/DR-PE Nº 057/2023, e que, todos os atos estão sendo conduzidos em 
consonância com os princípios norteadores dos procedimentos licitatórios, tais quais: da legalidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da probidade, da vinculação ao instrumento 
convocatório e do julgamento objetivo. 
 
A Comissão ressalta que a sessão pública de lances, do Pregão Eletrônico em questão, foi realizada no 
dia 25/10/2023. Ressaltamos ainda que, conforme dispõe o subitem 5.4.6 do edital, conforme 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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transcrevemos: Os documentos enviados por e-mail deverão estar válidos na data da sessão 
pública de lances, exceto o constante na alínea “a” do subitem 5.2 deste edital, que não tem 
validade expressa. Nos demais, a validade corresponderá ao prazo fixado nos próprios 
documentos."  Desse modo, destaca-se que a data da sessão de lances é a referência para análise 
dos documentos de habilitação, ainda que a convocação para encaminhamento dos documentos de 
habilitação ocorra em dia diverso do da abertura do certame. 
 
A Pregoeira, consubstanciada no subitem 6.4.1 do edital, solicitou à referida empresa que entregasse, 
no prazo máximo de 24 (vinte e quatro horas), a proposta comercial ajustada e os documentos de 
habilitação. Feito isso, temos a informar que os referidos documentos foram enviados em tempo hábil.  
 
Quando da análise dos documentos de habilitação enviados pela empresa UTI-LAR COMERCIO LTDA-
ME, a Comissão de Licitação constatou que: 
 
 - A Certidão de Negativa de Débitos da Prefeitura da Serra - Secretaria Municipal da Fazenda, datada 
de 26/10/2023, com data de validade até 26/12/2023, encaminhada a fim de atender à alínea “f” do 
subitem 5.3 do edital (“Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal, atualizada”) foi 
emitida com data posterior a data da sessão pública. 
 
A Comissão de Licitação, amparada pelo princípio do formalismo moderado no âmbito dos processos 
licitatórios, realizou diligências a fim de não afastar da competição o novo licitante arrematante, cujas 
dúvidas nas documentações enviadas poderiam ser sanadas mediante diligências. Dito isso, como 
informado no preâmbulo da presente Carta, a Comissão de Licitação promoveu diligência por e-mail, 
em 30/10/2023, a fim de que a UTI-LAR COMERCIO LTDA-ME comprovasse a sua regularidade, nos 
moldes do subitem 5.4.6 do edital. Dessa forma, estipulou um prazo até as 12h do dia 31/10/2023, para 
atendimento à diligência, conforme transcrevemos abaixo: 

Prezada Sra. Angélica Ramos, bom dia! tudo bem? 

Comissão ressalta e esclarece que, a sessão pública de lances do Pregão Eletrônico nº 057/2023, foi 
realizada no dia 25/10/2023. Ressaltamos ainda que os documentos enviados deverão estar válidos na 
data da sessão, conforme subitem 5.4.6 transcrito abaixo:   

 "5.4 – CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE OS DOCUMENTOS   

 (...) 

 5.4.6 – Os documentos enviados por e-mail deverão estar válidos na data da sessão pública de lances, 
exceto o constante na alínea “a” do subitem 5.2 deste edital, que não tem validade expressa. Nos 
demais, a validade corresponderá ao prazo fixado nos próprios documentos." (Destacamos)  

Informamos que, após análise dos documentos de habilitação enviados, temos a relatar que o 
documento apresentado, a fim de atender à alínea “f” do subitem 5.3 do edital (“Prova de Regularidade 
para com a Fazenda Municipal, atualizada”), a saber: 

 - Certidão de Negativa de Débitos da Prefeitura da Serra - Secretaria Municipal da Fazenda , foi enviada 
com data posterior a data da sessão pública de lances, qual seja, 26/10/2023. 
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 Por esse motivo, a Comissão de Licitação oportuniza a atinente empresa o envio da Prova de 
Regularidade para com a Fazenda Municipal, atualizada, desde que válida (emitida até 25/10/2023), 
nos moldes do subitem acima transcrito até às 12h do dia 31/10/2023. 

Atenciosamente, 

   

  
Temos a relatar que, a referida empresa, a fim de atender a diligência feita pela CPL, conforme 
documento anexo aos autos do processo, enviou “Certidão de Negativa de Débitos da Prefeitura da 
Serra - Secretaria Municipal da Fazenda”, datada de 21/8/2023, com data de validade até 21/10/23. No 
entanto, a Comissão de Licitação constatou que tal documento não atende à exigência em questão, 
haja vista que é autêntico, mas não é válido.  
 
Cabe destacar que, o atendimento ao princípio da vinculação ao instrumento convocatório consiste 
em cumprir regras preliminarmente definidas em edital, obrigando a administração e os licitantes a 
observarem as normas e regras determinadas no instrumento convocatório, o que inclui o subitem 5.4.6 
do edital, acima transcrito. 
 
Diante do exposto, especialmente do fato de que as entidades do Sistema “S” tem a prerrogativa de 
observarem nas licitações, as regras postas em seus Regulamentos próprios, é imprescindível concluir 
que o questionamento apresentado pela empresa UTI-LAR COMERCIO LTDA-ME é improcedente, 
uma vez que, considerando o subitem 5.4.6 do edital supramencionado, cabe à Comissão Permanente 
de Licitação cumprir as exigências previamente estabelecidas no edital, especificamente, inabilitando 
licitantes que encaminhem documentos de habilitação que não estejam válidos na data da sessão 
pública de lances. 
 
Portanto, a Comissão de Licitação não entende admissível a apresentação de documento com 
data posterior à sessão pública de lances, e cuja informação/regularidade não pode ser 
comprovada na internet, por considerar que tal conduta afronta, além do princípio da vinculação 
ao instrumento convocatório, o princípio da isonomia, na medida que privilegia um particular em 
detrimento de outros tantos que, ao menos em argumento, podem não ter participado do certame 
por não dispor das documentações válidas. 
 
Ademais, a empresa destaca que é uma microempresa conforme transcrevemos: 
 

“Apesar de o sistema S não estar submetido ao sistema jurídico administrativo e por 
conseguinte, a legislação aplicável à administração pública, é válido informar que a UTI-LAR é 
uma microempresa”. 

 
Cabe reforçar que a presente licitação é regida pela Resolução SESC nº 1.252 de 06 de junho de 
2012, que regulamenta as Licitações e Contratos do Serviço Social do Comércio – SESC, como está 
explícito no preâmbulo do edital do Pregão Eletrônico em questão, pois, o Sesc é uma entidade 
de natureza jurídica privada, nos termos da legislação, da CF de 1988 e reconhecida pelo STF e pelo 
próprio TCU; em que pese NÃO ESTAR SUJEITO AOS ESTRITOS LIMITES DA LEI Nº 8.666/93, 
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legislação essa aplicável à administração pública; seu Regulamento de Licitações e Contratos, 
comum a todos os “S”, cumpre todos os princípios constitucionais que regem a matéria, mas não ao 
complexo do regime jurídico, regendo-se pelas suas legislações instituidoras. 
 

No que tange à empresa ser uma microempresa, referenciada pela empresa UTI-LAR COMERCIO 
LTDA-ME, cuja Lei Complementar Nº 123, de 14 de dezembro de 2006 estabelece normas gerais 
relativas ao tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às microempresas e empresas de 
pequeno porte no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios, cabe esclarecer que, o artigo 1º da referida Lei Complementar não incluiu os Serviços 
Sociais Autônomos, destarte, esses não estão submetidos aos seus ditames. 
 
Corroborando com o fundamento apresentado, o Tribunal de Contas da União (TCU) manifestou-se 
taxativamente sobre a inaplicabilidade da Lei Complementar nº 123/06 às entidades do Sistema “S”, em 
coerência com sua linha de entendimento à respeito dos normativos que regem tais entidades: 
 

“9. Desde a prolação da Decisão 907/1997-Plenário, o TCU já entendeu 
que as entidades do Sistema ‘S’ não integrariam a administração federal 
indireta e, como destinatários de recursos públicos, poderiam editar os 
seus regulamentos próprios, observando, em todo caso, os princípios 
gerais da administração pública, a exemplo dos princípios da legalidade, 
da moralidade, da finalidade, da isonomia, da igualdade e da 
publicidade. 
10. Não se mostra adequada, assim, a proposta da unidade técnica no 
sentido de que as aludidas entidades deveriam necessariamente 
respeitar os arts. 44, 47 e 48 da LC n.º 123, de 2006, até porque as suas 
disposições seriam dirigidas “à administração direta e indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal”, não se impondo 
sobre as entidades do Sistema ‘S’”. 

 
Por todo o exposto e fundamentado, a Comissão de Licitação, consubstanciada no subitem 6.5.4 do 
edital, decide INABILITAR/DESCLASSIFICAR a empresa UTI-LAR COMERCIO LTDA-ME, uma vez 
que a referida empresa descumpriu a alínea “f” do subitem 5.3 do edital (Prova de Regularidade 
para com a Fazenda Municipal, atualizada). 
  
                                                    
                                                                    Atenciosamente, 
  
 
 

Ana Elizabeth Tinoco de Souza Ferraz 
CPL 

 
 

Maria Karolayne Vasconcelos Viana 
CPL 

 
 

Norma da Silva Bezerra Neta 
CPL 


